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PORTARIA Nº 727/2020/GP/DETRAN/MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores para acompanhar, fiscalizar e gerir a(s) 
seguinte(s) Ordem(ns) de Fornecimento:
N° da Ordem de Fornecimento: 27/2020 - C.J. MONTEIRO JUNIOR
N° da Ordem de Fornecimento: 28/2020 - NACIONAL ATACADISTA 
BRASIL LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
consumo para utilização nas ações rotineiras, programadas ou emergenciais 
de fiscalização de transito no Estado de Mato Grosso.
Fiscal Titular: Lucas Brum de Osti - Matrícula nº 290665
Fiscal Substituto: Jaime Penariol de Rosato - Matrícula nº 290693
Gestor Titular: Jaime Penariol de Rosato - Matrícula nº 290693
Gestor Substituto: Lucas Brum de Osti - Matrícula nº 290665
Art. 2º As atribuições dos Fiscais/Gestores estão previstas na PORTARIA 
Nº 437/2018/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso em 03 de julho de 2018, e já são exigíveis desde a assinatura 
da Ordem de Fornecimento.
Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 21 de dezembro de 2020.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN/MT

Original Assinado*
<END:1212389:45>
<BEGIN:1212410:45>

PORTARIA N° 728/2020/GP/DETRAN/MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, RESOLVE:
Art. 1º. Designar para fiscalização do Termo de Cessão de Uso, os 
respectivos servidores:
Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cessão de Uso Nº 008/2018, 
Secretaria de Estado de Segurança Pública.
Processo: 602236/2018       Valor: Sem incidência de valor.
Objeto: O presente Primeiro Termo Aditivo tem o objetivo de alterar 
a Cláusula terceira, Cláusula oitava com inclusão do parágrafo único, 
Cláusula décima terceira e incluir a Cláusula décima quarta, com fulcro na 
Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e Lei Estadual 11.109/2020 
do Termo de Cessão de Uso n° 008/2018, de 46 (quarenta e seis) 
unidades de aparelho etilômetro marca ELEC BAF 300 a ser utilizado pelo 
CESSIONÁRIO na execução das atividades de fiscalização de trânsito 
delegadas pelo CEDENTE.
Fiscal Titular: Kelli Lopes Felix - (290616)
Fiscal Substituto: Giorgio Pinheiro da Silva - (290727)
Art. 2º Aplicam-se as atribuições dos fiscais de contrato previstas na 
PORTARIA Nº 437/2018/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso em 05/07/2018.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 21 de dezembro de 2020.

WESLEY CAMPOS BARROS
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN/MT

Em Exercício
Original Assinado*

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN/MT

Original Assinado*
<END:1212410:45>
<BEGIN:1212412:45>

PORTARIA N° 729/2020/GP/DETRAN/MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, RESOLVE:
Art. 1º. Designar para fiscalização do Termo de Cessão de Uso, os 
respectivos servidores:
Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cessão de Uso Nº 008/2018, 
Secretaria de Estado de Segurança Pública.
Processo: 602236/2018       Valor: Sem incidência de valor.
Objeto: O presente Primeiro Termo Aditivo tem o objetivo de alterar 
a Cláusula terceira, Cláusula oitava com inclusão do parágrafo único, 
Cláusula décima terceira e incluir a Cláusula décima quarta, com fulcro na 
Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e Lei Estadual 11.109/2020 
do Termo de Cessão de Uso n° 008/2018, de 46 (quarenta e seis) 
unidades de aparelho etilômetro marca ELEC BAF 300 a ser utilizado pelo 

CESSIONÁRIO na execução das atividades de fiscalização de trânsito 
delegadas pelo CEDENTE.
Fiscal Titular: Kelli Lopes Felix - (290616)
Fiscal Substituto: Giorgio Pinheiro da Silva - (290727)
Art. 2º Aplicam-se as atribuições dos fiscais de contrato previstas na 
PORTARIA Nº 437/2018/GP/DETRAN/MT, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso em 05/07/2018.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá/MT, 21 de dezembro de 2020.

WESLEY CAMPOS BARROS
Diretor de Administração Sistêmica do DETRAN/MT

Em Exercício
Original Assinado*

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN/MT

Original Assinado*
<END:1212412:45>
<BEGIN:1212437:45>

PORTARIA N.º 730 /2020/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, 
considerando os incisos III e X, do artigo 22, da Lei Federal nº 9.503, de 
23/09/1997 e os termos da Resolução nº 466 do CONTRAN e da Portaria 
nº 727/2019/GP/DETRAN-MT,
Considerando o que consta no processo nº.  151223/2020. Resolve:
Art. 1º - Credenciar a título precário a empresa privada de vistoria abaixo 
relacionada, para atuar na realização de vistorias de identificação veicular, e 
a emissão do respectivo laudo, para utilização nos serviços do DETRAN-MT, 
no âmbito do Estado de Mato Grosso, com validade em todas as unidades 
do DETRAN-MT.

PRIMAVERA SERVIÇOS DE VISTORIA -LTDA-  VISTORIA PRIMAVERA 
- CNPJ: 36.505.549/0001-85

Art. 2º - A vistoria in loco deverá ser realizada/aprovada logo após a regu-
larização das atividades, que encontram-se suspensas devido à pandemia 
de COVID-19, sob pena de descredenciamento.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 21 de dezembro de 2020.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

*Original Assinado
<END:1212437:45>
<BEGIN:1212438:45>

PORTARIA N. º 731/2020/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, 
considerando os incisos III e X, do artigo 22, da Lei Federal nº 9.503, de 
23/09/1997 e os termos da Resolução nº 466 do CONTRAN e da Portaria 
nº 727/2019/GP/DETRAN-MT,
Considerando o que consta no processo nº.  285078/2020. Resolve:

Art. 1º - Credenciar a título precário a empresa privada de vistoria abaixo 
relacionada, para atuar na realização de vistorias de identificação veicular, e 
a emissão do respectivo laudo, para utilização nos serviços do DETRAN-MT, 
no âmbito do Estado de Mato Grosso, com validade em todas as unidades 
do DETRAN-MT.

CELI SORRISO VISTORIA VEICULAR -- LTDA-  Objetiva Vistoria 
Veicular - CNPJ: 37.196.242/0001-02

Art. 2º - A vistoria in loco deverá ser realizada/aprovada logo após a regu-
larização das atividades, que encontram-se suspensas devido à pandemia 
de COVID-19, sob pena de descredenciamento.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 21 de dezembro de 2020.

GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS
Presidente do DETRAN-MT

*Original Assinado
<END:1212438:45>
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